
TJ-PR anula penalidade imposta a empresa de coletes à prova de bala

O fato de produtos adquiridos pelo poder público via licitação apresentarem defeito dentro do prazo da
garantia contratual não basta para configurar descumprimento de contrato por parte do fornecedor. Com
esse entendimento, a 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná deu provimento a apelação para
declarar a nulidade de processo administrativo autônomo que havia penalizado a empresa fornecedora,
proibindo-a de participar de licitações e de contratar com a Administração pelo prazo de dois anos. 

Reprodução

Coletes foram reparados após três anos de uso pela Polícia Militar do Paraná

A decisão do TJ-PR, assim, tem como efeito a anulação dessa proibição, que havia sido imposta pelo
governador do Paraná a uma empresa de tecidos técnicos que forneceu à Polícia Militar paranaense
coletes à prova de bala.

A empresa venceu pregão eletrônico e teve o produto aprovado pela PM do Paraná, após testes
balísticos, firmando contrato para fornecimento de 8.718 coletes. Três anos após a entrega, meios de
comunicação passaram a noticiar que o equipamento estava com problema, o que levou à realização de
testes.

Foram constatados defeitos nos coletes, que passaram por manutenção pela empresa, sem custos, por
estarem dentro do período de garantia de cinco anos. Os equipamentos foram depois aprovados em testes
realizados pelo Instituto de Criminalística do Paraná. Ainda assim, a empresa acabou submetida a
processo administrativo autônomo por irregularidades na execução dos contratos.

Relator, o desembargador Renato Braga Bettega concluiu que a empresa cumpriu as especificações
técnicas dispostas no edital de contratação. Assim, entendeu que não é possível concluir por defeitos de
fabricação em testes realizados três anos após a entrega dos coletes, inclusive porque o poder público
admitiu a possibilidade da incidência de fatores externos, tais como raios ultravioleta, suor e produtos
químicos.

Para o TJ-PR, não há hipótese de inexecução contratual, uma vez que os coletes foram devidamente
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entregues, estavam em uso, não apresentaram situação de ineficiência balística durante o período
anterior à descoberta de possíveis falhas e foram devidamente revisados, com os custos cobertos pela
empresa contratada.

"Embora os produtos tenham apresentado defeitos dentro do prazo de validade (5 anos), o mau uso e/ou
a má conservação podem ter afetado a eficiência dos coletes, sendo excessivamente rigorosa a aplicação
de penalidade de proibição de contratar com o Poder Público pelo prazo de 2 anos por uma inexecução
contratual que, aos olhos deste Relator, não ocorreu", concluiu o desembargador. 

O advogado Ricardo Barretto, do escritório Barretto & Rost Advogados, que representou a empresa na
causa, elogiou a decisão. "Além da conclusão de que os coletes balísticos não apresentaram qualquer
defeito de fabricação, o Poder Judiciário firmou a tese jurídica de que, durante a execução dos contratos
administrativos, a eventual necessidade do acionamento da garantia do produto ou serviço não configura
automaticamente descumprimento contratual sujeito à aplicação de sanções."
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https://www.conjur.com.br/wp-content/uploads/2023/09/uso-garantia-produto-nao-significa.pdf

